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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0001011-80.2017.8.16.0185 

 

 

 

  MASSA FALIDA DE HOTEL DEL REY LTDA, já qualificada 

nos autos acima citados, neste ato representada pelo seu 

Administrador Judicial, RICARDO ANDRAUS, vem, com o máximo respeito 

e acatamento à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho de mov. 167, manifestar-se acerca da petição da União 

Federal de mov. 164, na forma que segue. 

 

  A UNIÃO FEDERAL informou que o quadro constante do 

mov. 162 da petição da Administradora Judicial não se refere a 

execuções promovidas pela União contra a falida e que os créditos 

desta seriam apenas os constantes da manifestação do mov. 136. 

 

  A alegação não procede, pois o quadro a que se 

refere não é o de processos movidos pela UNIÃO FEDERAL, mas sim o 

da nota de rodapé, indicada no primeiro parágrafo da mesma página, 

que relaciona os processos em que há créditos passíveis de 

recebimento pela Falida. Confira-se imagem extraída do mov. 162.1 

com destaques: 
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Como se vê, não há relação do quadro de ações citadas 

no rodapé com o texto acerca dos créditos da UNIÃO, que prossegue 

na página seguinte.  

 

Reitera, outrossim, que todos os créditos existentes 

contra a UNIÃO foram analisados quando da elaboração da lista de 

credores e as ações respectivas foram relacionadas na análise 

administrativa do mov. 116.2, cujas imagens das conclusões, que 

indicam cada um dos processos analisados, segue a seguir: 

 

 

... 

 

... 
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Outrossim, em complementação ao já exposto, informa que  

as execuções fiscais indicadas pela UNIÃO no mov. 164, quais sejam, 

de ns. 5017936-62.2014.404.7000, 5011672-87.2018.404.7000 e 

5035014-30.2018.404.7000, foram todas analisadas no movimento acima 

citado, cuja imagem, também a título de esclarecimento, insere a 

seguir: 
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Como se percebe, a análise completa dos créditos da 

UNIÃO foi devidamente apresentada oportunamente no processo, na 

exata forma prevista na lei e pode ser consultada, como já informado, 

no mov. 162.1, petição a qual se reitera.  

 

ANTE O EXPOSTO, prestado os esclarecimentos acima, 

reitera integralmente a análise dos créditos da UNIÃO FEDERAL, que 

não foi oportunamente impugnada.  

 

     Nestes termos, pede deferimento. 

     Curitiba, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

    Ricardo Andraus 

    OAB/PR nº 31.177 
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